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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO  N.º 006/2009

                    Excelentíssimo Sr. Ângelo Prudêncio de Britto, digníssimo Presidente do Poder Legislativo de Peabiru-Pr.

                    O vereador que este subscreve, requer que após os trâmites regimentais seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e ao DECOM, o seguinte pedido:

                    Que seja viabilizado um projeto junto ao DECOM, para reforma adequação e construção de banheiros para os alunos e professores do Colégio Estadual “Olavo Bilac”- EFM, visando as seguintes melhorias: 

JUSTIFICATIVAS

1º Retirada do banheiro masculino dos alunos, que se encontra próximo do refeitório, da cozinha e do depósito de merenda escolar, em razão do risco de contaminação dos alimentos, do mau cheiro e do desconforto que os alunos sentem na hora de tomar o lanche.
2º A construção de um corredor no local do banheiro retirado, ligando a quadra de esportes ao pátio interno do colégio, facilitando o acesso dos alunos à quadra de esporte, principalmente em dias de chuva.
3º Reforma, ampliação e divisão do banheiro feminino em dois banheiros: um feminino e outro masculino, este último, para suprir a falta do banheiro masculino que será retirado com a reforma; e 
4º Construção de um banheiro na sala dos professores para atender os profissionais da educação. Visto que, com a retirada da sala dos professores para que pudesse ser transformada em sala de informática, para atender o Paraná Digital, os banheiros dos professores e funcionários ficaram muito distantes da nova sala, dificultando o acesso dos funcionários.
                   Além disso, há a possibilidade do atual banheiro dos professores ser utilizado, caso o DECOM concorde, para a ampliação do banheiro masculino dos alunos.

                   Conhecedores do comprometimento e do cuidado dos nobres vereadores e do Excelentíssimo Senhor Prefeito, com a Educação nos diferentes níveis e esferas, seja ela, Municipal, Estadual, Federal ou mesmo particular. Temos a certeza de podermos contar com o apoio dos nobres pares e do Excelentíssimo Senhor Prefeito no que tange ao atendimento desta solicitação. 
Plenário Jurceu Sakuma, 17 de fevereiro de 2009.
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Manoel Duque da Costa
Vereador
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